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INDICAÇÃO Nº  129  /2019 

 

 

Indico à Mesa, observadas as formalidades regimentais, que seja 

encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua 

Excelência, entendimentos junto à Secretaria Municipal Competente, que ao 

denominar nomes de logradouros públicos, seja lembrado do nome do “Senhor 

Valdemar Fabri”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Valdemar Fabri nascido em 21 de outubro de 1917, filho de 

Adolpho Fabri e Catarina Rumanini Fabri. Casado com Odila Dal Bó Fabri em 26 de 

julho de 1941. Tiveram 02 (dois) filhos: Idemar Fabri nascido em: 07/06/1942 e Sonia 

Maria Fabri Pereira nascida em: 02/09/1949. 

Nascido no bairro de Guedes viveu e trabalhou na Fazenda da Barra, 

participando com seus pais e demais funcionários da defesa da Fazenda da Barra 

durante a Resolução de 1932, quando a mesma foi invadida, com tentativas de saque 

e depredação. Valdemar trabalhou junto com sua esposa para legalizar as terras e 

partilhamento do local chamado Chácara Primavera (Avenida Tomaz Jasso) e a antiga 

Rua Municipal chamada (Estradão do Japonês). Faleceu em: 05/02/1989. 

Está homenagem se faz pertinente e merecida ao Senhor Valdemar 

Fabri (que descanse em paz) e a toda sua família. 

 Pois denominar uma rua ou logradouro de nossa cidade, como 

o nome do Senhor Valdemar Fabri é cultivar a história em nosso Município. 

Gabinete Vereador, 31 de maio de 2019. 

As.) VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA - PV 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária de 04 de junho corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 05 de junho de 2019. 

 

 

 
VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Presidente 


